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Quinta-feira, 15 de Março de 2012

ANO I   N° 178

PORTARIAS
P O R T A R I A  203/2012

“Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Coordenador Setorial, e dá 
outras providências”.
                                                                                     

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
R
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Artigo 1º - Nomear, ALIOMAR FERREIRA DOS ANJOS, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador Setorial, Símbolo CC 3, lotado 
na Diretoria Tributária, na Secretaria de Administração, Finanças e 
Planejamento, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  201/2012

“Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Diretora de Departamento, 
e dá outras providências”.
                                                                                     

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Nomear, AMÉLIA CAMARGO DE MIRANDA, para exercer 
o Cargo em Comissão de Diretora de Departamento, Símbolo CC 
2, lotada na Diretoria de Meio Ambiente e Turismo, na Secretaria de 
Obras e Desenvolvimento Sustentável, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

DECRETO n.° 037 /2012                       Rochedo – MS, 15 de março 
de 2012.

“Dispõe sobre as revogações dos Decretos Municipais nºs. 042/2011 
e 066/2011, que institutuem a Junta Médica Oficial do Município de 
Rochedo/MS.” 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, 
ADÃO PEDRO ARANTES, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 66, inciso VI,  da Lei Orgânica do Município,

	 Considerando	que	a	Junta	Médica	Oficial	deverá	
ser composta de no mínimo 02 (dois) médicos do quadro efetivo do 
Município de Rochedo, com fundamento no art. 50 e parágrafos da Lei 
Complementar Municipal nº. 004, de 25 de Novembro de 2004, alterado 
pela Lei Complementar Nº 020/2011,
 
 Considerando o pedido de exoneração da 
servidora pública, Dra. MARIA NEUZA DE OLIVEIRA SOARES, ocupante 
do	cargo	de	médico,	oficializada	através	da	Portaria	178/2012,	de	05	de	
março de 2012,

 Considerando que restou somente um servidor 
público, ocupante do cargo de médico pertencente ao quadro efetivo do 
Município de Rochedo/MS, 

 DECRETA:

 Art. 1°. Ficam revogados os Decretos Municipais 
nºs. 042/2011, de 12 de julho de 2011e o 066/2011, de 24 de agosto de 
2011,	que	oficializaram	a	instituição	da	Junta	Médica	Oficial	do	Município	
de Rochedo/MS.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor após sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

 Rochedo, MS, 15 de março de 2012.

Adão Pedro Arantes
Prefeito Municipal

DECRETO
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P O R T A R I A  202/2012

“Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Diretor de Departamento, e 
dá outras providências”.
                                                                                     

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Nomear, EUCLIDES DA SILVA CARDOSO, para exercer 
o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, 
lotado na Diretoria da Unidade de Saúde, na Secretaria de Saúde e 
Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  199/2012

“Dispõe sobre a designação de Cargo de Assessor 1, e dá outras 
providências”.
                                                                                     

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Designar, HÉLIO VARGAS DA ROSA, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor 1, Símbolo CC 1, lotado no Gabinete do 
Prefeito, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  200/2012

“Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Coordenadora Setorial, e 
dá outras providências”.
                                                                                     

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Nomear, PATRICIA MARTINS FERREIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenadora Setorial, Símbolo CC 3, lotada 
na Diretoria de Almoxarifado e Controle de Patrimônio, na Secretaria de 
Administração, Finanças e Planejamento, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

PORTARIAS


